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INDICAÇÃO Nº 134/2022 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antonio Filho Botelho – Toninho Valflor. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Prefeito do Município determinar ao setor competente da 

municipalidade que realize estudos afim de implantar um redutor de 

velocidade (tipo lombada) em caráter de urgência na Rua Manoel dos Santos 

Frade, no bairro Parque Alvorada, Cipó-Guaçu.  

 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 22 (vinte e dois) dia do 

mês de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Edmilson Santos 

Vereador-MDB 

 

 

 

 

 

 


